RESOLUCAO AGERBA N° 40 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
(Publicada no DOE de 06/11/2025)

A DIRETORIA DA AGERBA, EM REGIME DE COLEGIADO, no uso de suas atribuicdes e em cumprimento
ao disposto no art. 39 da Resolugdo AGERBA n° 14, de 26 de junho de 2012, & vista do constante no
Processo Administrativo AGERBA n° 081.2159.2025.0005058-01, conforme deliberacéo registrada na Ata
n. 32/2025, item 04.

RESOLVE:
Art. 1° Divulgar a Receita para Regulacéo, Controle e Fiscalizacdo do Servigo de Distribuicdo de Gés
Natural Canalizado — RRCF — gas que sera repassada més a més de julho a dezembro de 2025, pela
Companhia de Gas da Bahia — Bahiagas a AGERBA no valor mensal de R$ 2.533.009,59 (Dois milhdes,
quinhentos e trinta e trés mil, nove reais e cinquenta e nove centavos).
Art. 2° ARRCF - gas foi repassada até o Gltimo dia Gtil de cada més, através de DAE / BA - Documento de
Arrecadacéo do Estado da Bahia.
DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO, em 05/11/2025

Carlos Henrique de Azevédo Martins
Diretor Executivo



